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Não será conhecida a defesa ou recurso que não atendam aos requisitos 
de admissibilidade (tempestividade, legitimidade, representação), 
conforme art. 31 do Decreto 46.668/14.
O interessado também poderá adotar as ações necessárias para 
regularização da edificação, área de uso coletivo ou evento e informar 
via funcionalidade própria no sistema que as irregularidades já foram 
sanadas, visando o encerramento do processo, sem prejuízo das sanções 
já aplicadas. Também poderá ser solicitado pedido de prorrogação de 
prazo quando a regularização do local for complexa demandando um 
tempo maior para conclusão. No ato do pedido de prorrogação, deve 
ser apresentado um cronograma de execução das ações que serão 
adotadas para a regularização. Em caso de deferimento do pedido de 
prorrogação de prazo a contagem do prazo, para majoração das sanções 
administrativas fica congelado pelo período de prorrogação concedido.
Agente responsável pela notificação: BM1317940.
Referência: Auto de infração 2025-AUT000976.
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Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento
EXTRATO TERMO DE CESSÃO N° 51/2025

SEI Nº1230.01.0006603/2025-64
Termo de Cessão N° 51/2025: Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento – SEAPA, inscrita no CNPJ sob o n° 
18.715.573/0001-67, denominado CEDENTE, e o município de São 
João Evangelista /MG, inscrito no CNPJ sob o n° 18.307.488/0001-
60, denominado CESSIONÁRIO. OBJETO: Trata da cessão de uso 
de 01 (uma) Motoniveladora. VALOR: R$ 587.000,00 (quinhentos 
e oitenta e sete mil reais). FINALIDADE: O(s) bem(ns) objeto deste 
termo será(ão) utilizado(s) pelo(a)CESSIONÁRIO(A)exclusivamente 
para continuidade no desenvolvimento das atividades em atendimento 
ao interesse público, podendo haver alteração do seu uso para nova 
destinação, a ser formalizada por termo aditivo, sob pena de extinção da 
cessão. Assinam em 13 de outubro de 2025, o Secretário de Estado, Sr. 
Thales Almeida Pereira Fernandes, como representante do Cedente, e o 
Prefeito do município de São João Evangelista/MG, Sr. Hercules José 
Procópio, como representante do Cessionário.
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ERRATA
No documento Edital de Chamamento Público nº 01/2025 para seleção 
de projetos de apoio à estruturação de organizações da sociedade 
civil, por meio da celebração de termos de fomento visando o repasse 
de recursos financeiros destinados à aquisição de equipamentos 
necessários à cadeia produtiva de frutos e produtos nativos do Cerrado 
e Caatinga, no Estado de Minas Gerais evento (120466499):
·No item 7.4.4, na Tabela 2 - Critérios de Julgamento das Propostas:
Fica excluído do presente Edital o critério de julgamento "F - Número 
de Associados/Coooperados", não sendo mais considerado no computo 
da pontuação global.
-Em conjunto à supressão deste critério, fica excluído também a nota de 
rodapé nº 7, vinculada a ele.
·No critério A, peso A2, afim de coerência escalar da grandeza 
mensurada,
Onde lê-se:
-Atende acima de 6 e 8 incisos (8,0 pontos)
-Atende acima entre 4 e 6 incisos (6,0 pontos)
-Atende entre 2 e 4 incisos (3,0 pontos)
Leia-se:
-Atende acima de 6 até 8 incisos (8,0 pontos)
-Atende acima de 4 até 6 incisos (6,0 pontos)
-Atende acima de 2 até 4 incisos (3,0 pontos)
·No critério B, peso B3, afim de totalizar a pontuação corretamente 
em 5 pontos;
Onde lê-se:
-Contador (1,66 Ponto)
-Advogado (1,66 Ponto)
-Técnico Agrícola/ Engenheiro Agrônomo/ Médico veterinário (1,66 
Ponto)
Leia-se:
-Contador (1,7 Ponto)
-Advogado (1,7 Ponto)
-Técnico Agrícola/ Engenheiro Agrônomo/ Médico veterinário (1,6 
Ponto).
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EXTRATO DO CONVÊNIO DE ESTÁGIO Nº 06/2025.
Partes: O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de 
Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA e a Brasil 
Educação/SA-UNA. Objeto: Promoção da integração acadêmica 
e profissional, por meio deconcessão de estágios extracurricular e 
curricular aos alunos regularmente matriculados na Conveniada. Prazo 
de vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação. Data 
da assinatura: 10/10/2025
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EXTRATO TERMO DE CESSÃO N° 49/2025
SEI Nº 1230.01.0006593/2025-43

Termo de Cessão N° 49/2025: Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento – SEAPA, inscrita no CNPJ sob o n° 
18.715.573/0001-67, denominado CEDENTE, e o município de Piranga/
MG, inscrito no CNPJ sob o n° 23.515.687/0001-01, denominado 
CESSIONÁRIO. OBJETO: Trata da cessão de uso de 01 (um) Trator 
Agrícola. VALOR: R$ 127.382,06 (cento e vinte e sete mil, trezentos 
e oitenta e dois reais e seis centavos). FINALIDADE: O(s) bem(ns) 
objeto deste termo será(ão) utilizado(s) pelo(a)CESSIONÁRIO(A)
exclusivamente para continuidade no desenvolvimento das atividades 
em atendimento ao interesse público, podendo haver alteração do seu 
uso para nova destinação, a ser formalizada por termo aditivo, sob pena 
de extinção da cessão. Assinam em 13 de outubro de 2025, o Secretário 
de Estado, Sr. Thales Almeida Pereira Fernandes, como representante 
do Cedente, e o Prefeito do município de Piranga/MG, Sr. Luis 
Helvécio Silva Araújo, como representante do Cessionário.
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EXTRATO TERMO DE CESSÃO Nº50/2025
SEI Nº 1230.01.0006942/2025-29

Termo de Cessão N° 50/2025: Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento – SEAPA, inscrita no CNPJ, sob o n° 
18.715.573/0001-67,denominado CEDENTE, e o município de Santa 
Barbara do Leste inscrito no CNPJ, sob o n° 66.229.634/0001-29, 
denominado CESSIONÁRIO. OBJETO: Trata da cessão de uso de 01 
(uma) unidade de MOTONIVELADORA, Patrimônio:10080220/6. 
VALOR: 587.000,00 (quinhentos e oitenta sete mil reais) . Assinam 
em 13 de outubro de 2025, o Secretário de Estado, Sr .Thales Almeida 
Pereira Fernandes, como representante do Cedente, e o Prefeito do 
município de Santa Barbara do Leste, Sr Jose Geraldo de Oliveira, 
como representante do Cessionário.
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EXTRATO DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO
1230.01.0006493/2025-27

Termo de Celebração de Contrato de fornecimento Nº 009479164/2025 
– através da Ata de Registro de Preços nº 05/2025: Celebram entre 
si, a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – 
SEAPA, inscrita no CNPJ sob o nº 18.715.573/0001-67, denominada 
CONTRATANTE, e a empresa Seta Serviços Ltda LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 05.624.307/0001-87, denominada CONTRATADA. 
Objeto: serviços de georreferenciamento de imóveis comáreas até 
250(duzentos e cinquenta)hectares e serviços de georreferenciamento 
de imóveis rurais por hectares, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Edital do Pregão para Registro de Preços nº 
05/2025 identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição .VALOR: 
R$1.239.564,54 (um milhão, duzentos e trinta e nove mil quinhentos 
e sessenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos) Assinam 
em 10/10/2025, o Secretário de Estado, Sr. Thales Almeida Pereira 
Fernandes, como representante da Contratante, e o Sr André Réus 
Coelho, como representante legal da Contratada.
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EXTRATO TERMO DE CESSÃO N° 34/2025
SEI Nº1230.01.0006744/2025-40

Termo de Cessão N° 34/2025: Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento – SEAPA, inscrita no CNPJ, sob o n° 
18.715.573/0001-67, denominado CEDENTE, e o município de Astolfo 
Dutra inscrito no CNPJ, sob o n° 17.702.507/0001-90, denominado 
CESSIONÁRIO. OBJETO: Trata da cessão de uso de 01 (uma) unidade 
de RETROESCAVADEIRA. VALOR: 310 .000,00 (trezentos e dez mil 
reais) . Assinam em 09 de outubro de 2025, o Secretário de Estado, Sr 
Thales Almeida Pereira Fernandes, como representante do Cedente, e o 
Prefeito do município de Astolfo Dutra, Sr . Wesley Cordeiro de Souza, 
como representante do Cessionário.
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TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA Nº SEI: 2370.01.0014369/2022-21 

Partes: IMA E O SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE 
UNAÍ. Objeto: Inclusão de servidor cedido pelo sindicato para prestar 
serviço no posto de atendimento.

TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA Nº SEI: 2370.01.0001651/2024-21

Partes: IMA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA DA 
PALMA Objeto: Inclusão de servidor (médico veterinário) cedido pela 
prefeitura para integrar a equipe de defesa sanitária animal.
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Empresa de Pesquisa Agropecuária 
de Minas Gerais - Epamig

EXTRATO DOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS: TERMO 
ADITIVO AO INSTRUMENTO JURÍDICO:Nº. 295/2024 

1º TA - Contrato - Partes: EPAMIG e TICKET LOG- TICKET 
SOLUÇÕES HDFGT S/A Objeto: Acrescer em 25% o valor original 
do contrato. Valor: R$350.956,77. Assinatura: 13/10/2025. Vigência: 
13/10/2025 a 16/01/2026. Assinam: (a) Leonardo Brumano Kalil 
- EPAMIG; (b) Jeferson Tiago Souza;Luciano Rodrigo Weiand 
- TICKET.
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Empresa Mineira de 
Comunicação - EMC

ERRATA DE CONVOCAÇÃO DO CONSELHO FISCAL
O Presidente da Empresa Mineira de Comunicação – EMC, Gustavo 
Mendicino, registra a seguinte alteração na convocação da 18ª Reunião 
Ordinária do Conselho Fiscal, anteriormente publicada em 16 de 
setembro de 2025, na página 31:
Onde se lê:
18ª Reunião Ordinária do Conselho Fiscal a realizar-se no dia 30 de 
setembro de 2025, terça-feira, às 10h, na modalidade híbrida para 
melhor conciliação das agendas.
Pauta:
1 – Prestação de Contas 1º Trimestre 2025 EMC;
2 – Assuntos Gerais.
Leia-se:
18ª Reunião Ordinária do Conselho Fiscal a realizar-se no dia 30 de 
outubro de 2025, quinta-feira, às 10h, na modalidade híbrida para 
melhor conciliação das agendas.
Pauta:
1 – Prestação de Contas 1º Trimestre 2025 EMC;
2 – Assuntos Gerais.
Local: Rua Tenente Brito Melo, nº 1090, Barro Preto, Belo Horizonte/
MG

Gustavo Mendicino de Oliveira
Presidente Empresa Mineira de Comunicação
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Fundação de Arte de 
Ouro Preto - Faop

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO 
DE  ESTÁGIO REMUNERADO

Processo SEI nº 2170.01.0000187/2025-46. A Fundação de Arte de 
Ouro Preto  - FAOP representada por seu presidente Wirley Rodrigues 
Reis, a Universidade Federal de Ouro Preto - UFOP, representada 
pelo Reitor Luciano Campos da Silva e a estudante, Henriett Silvia de 
Souza, celebram o Termo de Compromisso de Estágio Remunerado 
nº 23/2025, decorrente do Edital nº 02/2024 - Processo Seletivo de 
Estagiário Remunerado. OBJETO: concessão de estágio, nos termos 
do inciso I, do art. 4° da Lei Estadual n° 12.079/1996. VIGÊNCIA: 
O estágio terá a duração de 12 (doze) meses, a partir da publicação, 
podendo ser prorrogado por igual período. BOLSA ESTÁGIO: A 
estagiária receberá a importância mensal de R$874,34 (oitocentos e 
setenta e quatro reais e trinta e quatro centavos). As despesas ocorrerão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:
2171.13.392.102.1058.0001_._0.60.1
2171.13.392.102.1058.0001_._0.10.1
2171.13.122.705.2500.0001_._0.60.1
2171.13.122.705.2500.0001_._0.10.1
2171.13.391.106.1066.0001_._0.60.1
2171.13.391.106.1066.0001_._0.10.1
2171.13.392.103.1061.0001_._0.60.1
2171.13.392.103.1061.0001_._0.10.1
2171.13.392.105.1062.0001_._0.60.1
2171.13.392.105.1062.0001_._0.10.1
Ouro Preto, 13 de outubro de 2025. Assinam: a estudante Henriett 
Silvia de Souza,pela UFOP,o Reitor Luciano Campos da Silva e pela 
FAOP, o presidente,  Wirley Rodrigues Reis.
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EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
Processo SEI nº 2170.01.0000196/2024-97. A Fundação de Arte de 
Ouro Preto - FAOP representada por seu presidente Wirley Rodrigues 
Reis, doravante denominada CONTRATANTE, e o Sr. Gustavo Bastos 
Bonfim, doravante denominado CONTRATADO, resolvem de comum 
acordo, celebrar, a partir do dia 01/10/2025, o Termo de Rescisão 
Amigável ao Contrato Administrativo 002/2024, decorrente do Edital 
01/2024 - Processo Seletivo Simplificado para Contratação Temporária 
de Professor, regido pela Lei Estadual nº 24.805, de 11 de junho de 
2024 e Decreto Estadual nº 48.870, de 30 de julho de 2024 OBJETO: 
Rescisão Amigável ao Contrato Administrativo nº 002/2024, tendo em 
vista que houve solicitação de rescisão por parte do CONTRATADO.
As partes dão por terminado, a partir do dia 01/10/2025, o Contrato 
Administrativo nº 002/2024, nada mais tendo a reclamar uma da 
outra, em juízo ou fora dele, quaisquer direitos e obrigações oriundos 
do Contrato Administrativo nº 002/2024.Ouro Preto, 13 de outubro 
de 2025. Assinam: Wirley Rodrigues Reis - Presidente FAOP 
(CONTRATANTE) e Gustavo Bastos Bonfim (CONTRATADO).
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Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA
NOTIFICAÇÃO Nº 1493/2025

O Instituto Mineiro de Agropecuária, por ato da sua Diretora-Geral Luiza Moreira Arantes de Castro, na forma do Art.12, do Decreto Nº 47.859, de 
07de fevereiro de 2020, faz publicar os AUTOS DE INFRAÇÃO, cujos autuados (as) não foram localizados. Ficam os autuados abaixo relacionados 
notificados das respectivas autuações impostas, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa publicação, para apresentar 
defesa em uma das unidades de fiscalização do IMA. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos

Ederson Begalli Lucas ***.996.376-** 3127042022085341 Lei 10.021/89, Art. 5°, Inc. IV e V; Lei 13.451/00, Art. 6º, Inc. VI e 
Lei 16.938/07, Art. 4º.
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NOTIFICAÇÃO Nº 1491/2025
O Instituto Mineiro de Agropecuária, por ato do sua Diretora-Geral Luiza Moreira Arantes de Castro, na forma do Art.40, §2°, Inciso II, do 
Decreto nº 46.668, de 15 de dezembro de 2014, diante da impossibilidade de localização do autuado, faz publicar a notificação do JULGAMENTO 
IMPROCEDENTE do auto de infração dos autuado(s) a seguir relacionado(os). Não haverá imputação de penalidade ao(s) autuado (s) notificado(s) 
e o(s) processo(s) relacionado(s) abaixo, será(ão) arquivado(s). Notificado(s):

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Nº Processo Administrativo
Sebastião Ferreira Barbosa ***.895.356-** 062610/C CRPC/GDA/00096/2019
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NOTIFICAÇÃO Nº 1492/2025
O Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, por ato da sua Diretora-Geral Luiza Moreira Arantes de Castro, na forma do Art.40, §2°, Inciso II, do 
Decreto nº 46.668, de 15 de dezembro de 2014, diante da impossibilidade de localização do autuado, faz publicar a notificação do JULGAMENTO 
PROCEDENTE do auto de infração dos autuados a seguir relacionados, cabendo recurso a ser apresentado em uma das unidades de fiscalização 
do IMA, no prazo da lei. A não apresentação de recurso à penalidade imposta no prazo de até 20 (vinte) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa 
publicação, exaure a instância administrativa. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
José Roberto Paiva ***.049.986-** 3115062022112040 Lei 10.021/1989, Art. 5º, Inciso I.
Juvenal Mariano de Lima ***.030.208-** 3130092020135442 Lei 10.021/1989, Art. 5º, Inciso I.
João Batista Dias ***.118.646-** 3114092021161648 Lei 10.021/1989, Art. 5º, Inciso I.
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NOTIFICAÇÃO Nº 1494/2025
O Instituto Mineiro de Agropecuária, por ato da sua Diretora-Geral Luiza Moreira Arantes de Castro, na forma do Art.12, do Decreto Nº 47.859, de 
07de fevereiro de 2020, faz publicar os AUTOS DE INFRAÇÃO, cujos autuados (as) não foram localizados. Ficam os autuados abaixo relacionados 
notificados das respectivas autuações impostas, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa publicação, para apresentar 
defesa em uma das unidades de fiscalização do IMA. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
Guilherme Aparecido de Oliveira ***.882.956-** 3119102020134438 Lei 10.021/89, art. 5°, inciso I.
Raimundo Pereira Campos ***.932.252-** 3119102020134910 Lei 10.021/89, art. 5°, inciso I.
Jailson Monteiro de Faria ***.861.396-** 3118102021141619 Lei 10.021/89, art. 5°, inciso I.
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Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 12/2025

LISTA DEFINITIVA - SUPERMINAS – BELO HORIZONTE/MG
A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico (SEDE), por meio da Diretoria de Promoção ao Pequeno Negócio e Empreendedorismo, 
torna pública a Lista Definitiva das Empresas Classificadas, bem como a Lista de Reserva, referentes à ocupação do estande coletivo na Feira 
Superminas, que será realizada no Expominas, em Belo Horizonte/MG, nos dias 21, 22 e 23 de outubro de 2025. Informa-se, ainda, que as empresas 
selecionadas participarão do Workshop de Capacitação do Circuito Mineiro de Oportunidades e Negócios, que ocorrerá no dia 20 de outubro de 2025, 
das 13h às 18h, na CDL/BH, localizada na Avenida João Pinheiro, nº 495, Bairro Boa Viagem, Belo Horizonte/MG.

Lista Definitiva dos Classificados - SUPERMINAS – BELO HORIZONTE/MG
Classificação Empresa CNPJ/CAF Status

1º Doce Reino Mel MG003.XXX.48200-XX Classificado
2º Produtos Dona Tereza XX.566.XXX/0001-09 Classificado
3º Mel Paraíso 42.722.XXX/0001-XX Classificado
4º Geleias Ammirata XX.728.XXX/0001-55 Classificado
5º Cachaçaria Ibituruna 23.XXX.886/0001-XX Classificado
6° Associação dos Produtores Artesanais de Queijo do Serro 05.XXX.306/0001-XX Classificado
7° Queijaria Du Pidrim MG0021XX224.00-XX Classificado

8° Associação dos Produtores de Hortaliças Frutas Flores e Plantas 
Ornamentais de Teixeiras e Região 19.XXX.062/0001-XX Classificado

9° Café Marines MG19198XXX0001XX Classificado
10° Cachaça Mineiriana 10.472.XXX/0001-XX Classificado
11° Queijo Juá - Fazenda Frutuoso MG092023.XX.000718XXX Classificado
12° Casa do Doce de Canudo 42.XXX.584/0001-XX Classificado
13° Paladar de minas 08.XXX.272/0001-XX Classificado
14° Cachaça Skiva 42.233.XXX/0001-XX Classificado
15° Cachaça Sô Nico MG062024.01.XXX6393XX Classificado

LISTA DE SUPLÊNCIA
Classificação Empresa CNPJ/CAF Status

1° Cachaça Caramonas XX.494.XXX/0001-19 Não classificada - Suplente
2° Cachaça Cultura Mineira 32.098.XXX/0001-XX Não classificada - Suplente
3° Fazenda Sapucaia MG0XX025.01.0039XXX37 Não classificada - Suplente
4° El Shaddai Impressões 62.XXX.431/0001-XX Não classificada - Suplente

LISTA DE DESCLASSIFICADOS
N° Empresa CNPJ/CAF Status
1 Cachaça Pai Dela 55.643.XXX/0001-XX Desclassificado
2 Comércio de Bebidas Ltda 61.372.XXX/0001-XX Desclassificado
3 Coisas de Minas 28.291.XXX/0001-XX Desclassificado
4 Arte na Madeira 52.783.XXX/0001-XX Desclassificado
5 Natural Wish XX.067.XXX/0001-51 Desclassificado
6 Vovó Zélia Pão de Queijo XX.860.XXX/0001-70 Desclassificado- Desistência
7 Goiabada Zélia 00.XXX.928/0001-XX Desclassificado- Desistência
8 Bella's Cafés Especiais XX.348.XXX/0001-90 Desclassificado- Desistência
9 O Meu Prazer Cafés Especiais XX.555.XXX/0001-40 Desclassificado- Desistência

Glaucia Fialho Fonseca
Diretora de Promoção ao Pequeno Negócio e Empreendedorismo
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EXTRATO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 14/2025
Processo SEI 1220.01.0003651/2025-96. A Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais, nos termos 
da Lei Estadual nº 24.313, de 28 de abril de 2023, e do Decreto nº 
48.678, de 30 de agosto de 2023, em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas pelo Programa do Artesanato Brasileiro (PAB) na Portaria 
nº 1.007-SEI, de 11 de julho de 2018, torna público o processo para 
a seleção de Artesãos Individuais e/ou Mestres Artesãos e Entidades 
Representativas (associação, cooperativa ou grupo produtivo) do 
artesanato, participantes na 36ª Feira Nacional de Artesanato, que 
será realizada de 03 a 07 de dezembro de 2025 no Expominas, Av. 
Amazonas, nº 6.200 - Gameleira, em Belo Horizonte/MG,a ser 
regido pelo Edital de Chamamento Público Nº 14/2025, seus anexos 
e pela legislação aplicável. Objetivo: O presente edital tem por objeto 
selecionar produção artesanal de Artesãos Individuais e/ou Mestres 
Artesãos e Entidades Representativas (associação, cooperativa ou 
grupo produtivo) do artesanato, para ocupação de um espaço coletivo 
com a proposta de divulgar e comercializar produtos artesanais deMinas 
Gerais, na 36ª Feira Nacional de Artesanato. Vagas: 60 (sessenta) vagas 
sendo, 35 (trinta e cinco) vagas para Artesãos Individuais e/ou Mestres 
Artesãos, e, 25 (vinte e cinco) vagas para Entidades Representativas 
(associação, cooperativa ou grupo produtivo). Inscrição: As inscrições 
serão realizadas no período de 14/10/2025 a 03/11/2025, das seguintes 
formas: Presencialmente, com agendamento prévio por meio do 
número de Whatsapp Institucional: (31) 98414-7223, com entrega de 
todos os documentos exigidos no item 7.1 deste edital em envelope 

lacrado na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, 
localizada na Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves – 
Rodovia Papa João Paulo II, 4.001 – Edifício Gerais, 08° andar – Serra 
Verde – Belo Horizonte/MG – CEP.: 31.630-900, de segunda a sexta, 
das (09 às 16h); ou, Através do link:https://desenvolvimento.mg.gov.br/
inicio/editaisseguindo as orientações descritas e documentos exigidos 
anexados conforme o item 7.1 . Data Resultado Final: 18/11/2025. Data 
da Assinatura: 13/10/2025.

8 cm -13 2135461 - 1

Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de Minas Gerais - Fapemig

EXTRATO DE TERMO DE OUTORGA
cvz ; oet-00498-25 ; iv workshop em engenharia genética em animais: 
avanços da edição gênica para a pecuária tropical. ; luiz sérgio de 
almeida camargo ; 2071 19 573 022 4362 0001 335043 0 10 1 , 2071 
19 573 022 4362 0001 339020 0 10 1 , 2071 19 573 022 4362 0001 
339039 0 10 1 ; 11/11/2025 ; 30/01/2026 ; empresa brasileira de 
pesquisa agropecuária - centro nacional de pesquisa gado de leite-juiz 
de fora ; R$ 26.425,80 ;

2 cm -13 2135906 - 1

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202510149434219966.


